
               

CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –

DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)                                                           

Aprova  o  Plano  Nacional  de
Educação para o decênio 2024-
2034.

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº ____, DE 2025

 

O Objetivo 17 e sua Meta 17.a do Anexo ao projeto de lei em epígrafe passam
a vigorar com as seguintes redações:

“Objetivo 17: 

Promover a gestão escolar voltada para a qualidade da aprendizagem
e  para  o  desenvolvimento  de  um  bom  ambiente  de  trabalho  e  de
estudos nas escolas da educação básica.

Meta 17.a: 

Garantir,  até  o  final  deste  PNE,  que  todos  os  diretores  de  escolas
públicas sejam certificados na modalidade Gestão Escolar por meio da
Certificação Nacional de Docentes e Gestores da Educação Básica.

…………………………………………………………………………………
………………”

 JUSTIFICAÇÃO 

               A nova redação do Objetivo 17 e de sua meta 17.a representa

significativo  avanço  ao  direcionar  a  gestão  escolar  para  a  promoção  da

qualidade da aprendizagem e para o desenvolvimento de ambientes escolares

positivos  e  produtivos,  tanto  para  estudantes  quanto  para  profissionais.  Ao

garantir  que todos os diretores de escolas públicas estejam certificados em

Gestão Escolar por meio da Certificação Nacional de Docentes e Gestores da 
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          Educação Básica, estabelece-se um padrão elevado de competência e

preparo técnico para a liderança educacional, reforçando o compromisso com a

excelência na administração escolar e com melhores resultados educacionais

em todo o país.

Sala das Comissões,     maio de 2025.

Deputada ADRIANA VENTURA 

NOVO/SP
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